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Rubrica, kv__._ _Fis 02

PROJETO DE LE! Noﬂ-'llllzozs

Concede abono salarial aos servidores
publicos municipais ativos, aos agentes
politicos, bem como aos servidores inativos e
pensionistas do Poder Executivo, e aos
Conselheiros  Tutelares e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI,

Artigo 1° - Fica concedido -abono salarial de R$ 500,00 (quinhentos reais), a0s
servidores pUblicos municipais ativos, aos agentes politicos, bem como aos servidores inativos
e pensionistas do Poder Executivo, e aos C_o_nsélheiros Tutelares, a ser pago exclusivamente
no més de dezembro do.corrente ano.. - )

§ 1° - O abono ora concedido é eventual, no tendo vinculagéo salarial.

§ 2° - No caso de acumulagéo de cargos, 0 servidor ativo, inativo e pensionista,
fara juz a percepgéo de um Gnico abono salarial.

Artigo 2° - As- de_spesasVdéCOrrehtes' 'desta-'Lebi serdo atendidas através de
dotagdes especificas do orgamento em vigor; que se necessério, serso suplementadas.

Artigo 3° - Esta Lei entrara v'em_}_\/igotna datade Sué publicagéo.
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